
cLÁusuLA t - DO OBJETwO E REctME DE üECUçAO:
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,wi;rriide 2o22, na praça ortandô aatista, neiii úiÁ;í;i;;,r:atfada no dia 29 de maio de 2022, 
"onfo*r- 

iriéÃràTurismo.

tJr;?3r11-*s serão executados com o regime descrito no aft. 6., inciso Vttt, tetra (a), da Lei

cLÁusuLA tt _ Do vALoR E coullcoEs DE pAGAMENT}:

Para cumprimento do oue Íra.ta a cL.ÁtJsuLA t. a G,NTRATANTE 
-pagará a G,NTRATADA o

vator gtobar de n$ t'stil,oo 1um nit, trezàiros;;r;; rea,), confotme proposta em anexo.ctÁusuta u_ Do pERtoDo DE ilGENCIA:
O presente contrato se inic.servços, tiraà àii" iái''!^ lo 9u 25/05/2022 e exp
pas;mentos qu;;;,;;;í;,"":"1;:;'"iíii""áá'Ã,;::;:-:'r,tzr';: í{,!13i-";ytr{"":i:

ctÁsute tv_ Do caÉono onçeraeurÁno:
Ás despesas de correntes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
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ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Pédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - TêleÍax: (075) 3339-2150/2128

9LAUSULA V- DA NEGATwA DE RELAÇÃO DE EMqREàO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão
somente prestação de sery,ços.

CLÁUSULA W - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóÍeses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666n3 e suas posÍenbre s atterações
e, ainda nos segurnÍes casos:

§ 1" ' lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notiÍicado por escrito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (nnb)
d,as;

§ 2" ' Transferência das obdgações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as parÍes, por escrito;

§ 3" - Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 (sessenÍa) dras;

§ 4" - Por atraso superior a 30 fnnta) dias dos pagamentos devidos peta Administração conforme
previsto na Lei 8.666Í93, de 21.06.93, ad. 78, inciso XV;

CLÁUSULA WI - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá s_er reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reaiuste no timite do índice inflacionáio ohcial, divutgaào pelo
Govemo Federal, mediante a cetebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

o presente contrato e regido pela Lei a.666n3 a qual as partes se sujeitam para resolução dos
casos ern que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades prevrsÍas nos Artigos g6 a
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pteno cionhecimento do teor e ainda.
l.; ldye-dência escrita, quando se tratar de infração teve, a juízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diáia equivalente a 2% (dois por cento) do vator gtobal do contrato;
/// - suspensão temporáia de pafticipação em ticitaçâo e impedimenio de contratar com
Administraçáo Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro tegal no Aft. 37, inciso tX da CF, na Lei Municipat no 0277/2001 Art.

posteiores.

Parágrafo único. Pelos seruços enumerados nos ,lens acima, escrarece-se que as despesas
serão comp.utadas da seguinte.forma: 5o%o (cinqüenta) pot cento dos servços si|rão iomputaoos
em pessoal e 50% (cinqüenta) por cento, serão computados em insumosi no intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limíte estipulado no aft. da Lei 101/0i0 de Responsabitidade
Fiscal.



CLÁUSULAX- DA ALTERAçÁO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

cLAusuLA xt - DA FtscALlzAçÃo Do GoNÍRATO:

A prestação de seruços deste contrcto será fiscalizada pelo servidor Rodigo Vieira Andrade,
inscito no CPF de n.o 035.303.54í97, poftador da Matricula de n.o 571, para exercer as
atribuições de Gestor de Contratos Administntivos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no
Diário Oficial do Municlpio.

CLÁUSULAXII- DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimir eventuais duvidas deconentes da
ex ec u ção d e ste contrato.

Ás parÍes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o Íepresentante da CONTRATANIE e o CONTRA'Uog iuntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os eferÍos /egals.

SouÍo Soares-BA , 25 de Maio de 2022.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES
Âv. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soare§ - Bahia, CEP 46'990-000
CNPJ í 3.922.554,0001-98 - Têleíax: (075) 3339-2150 t 2128

|NNARA BARAUNA ARAUJO
CN PJ : 46.297.1 70/0001 -80
CONTRATADA

ND LUIZ MPA CARDOSO
Prefeito Municipal
CONTRATANÍE

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DA BAHIA
PREFTITURÀ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. Jos€ Sãmpaio, n! 08, Cênlro. Souto soaíês - Behie, CEP il6.99GO0O

CÍ{P, 13.922.554/0fl)1-98 - T€lêíar: {0751 333}2LSO I 2L2A

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 075/2022PMSSD|
Contratante: Município de Souto Soares - Estado da Bahiâ
Objeto: PÍestaÉo de serviços de locaçáo de êquipamenlo de SonorizaÉo para a realização dos
eventos: I ExposiÉo de VeÍculos Antigos, no dia 28 de maio de 2022, na praça Orlando Batista, neste
Municipio e da 30 Edição do Pedal Licuri, que será realizada no dia 29 de maio de 2022, coníorme
interesse da Secretária Municipal de Cultura e Turismo.
Contratado: MAIARA BARAUNA DE ARAUJO, inscrito no CNPJ sob n'46.297.170/0001-80' com
sede à Rua José Venceslau. 56, Centío, Souto Soares-BA, CEP: 46.990{00.
Valor Homologado: R$ 1.370,00 (um mil, trezentos e setenta reais).
Embasamsnto Legal: Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriore§ alteraçÔes.
HomologaçáorRatiÍi cdção: 25 I 051 2022.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

CNPJ/MF:'l 3.922.554/0001 -98

Contrato N' 107/2022PS-PMSS - Processo de Dispênsa de Licitação no 076/2022PMSSOl
ContÍatante: Preleitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Obieto: PrestaÉo de seÍviços de locaçáo de equipamento de Sonorização parâ a realizaÉo dos

eventos: I Exposição de Veículos Antigos, no dia 28 de maio de 2022, na 9@ça Orlando Batisla' neste

Município e da 3o Edição do Pedal Licu.i, que será realizada no d,a 29 de maio de 2022, conÍorme
interesse da Secretária Municipal de Cultura e Turismo.
Proponente/Homologado: UAIARA BARAUNA DE ARAUJO, inscrito no CNPJ sob no

46.297.170i0001€0, com sede à Rua José Venceslau.56, CentÍo, Souto Soares-BA, CEP: 46.990'
000.
Valor Homologado: R$ 1.370,00 (um mil, aezêntos e setenta reais)'
Êmbasãmento Legal: Art- 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Unidade Orçamêntária:. 02.12.01- Secrêtâria Municipal de Cultura e Turismo.
Ação: 2074 - Desenvolvimento e Manutenção das Açóes da Sec. Mun. De Cultura e Turismo.

Classificaçáo Econômicã: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:00
Prazo de vigência: 2510512022 a 2510612022.
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